PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº  413, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2014
Institui auxílio relativo à capacitação e à qualificação profissional do servidor da Câmara Municipal de Timóteo e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprova 

Art. 1º. Fica instituído, no âmbito da Câmara Municipal de Timóteo, auxílio relativo à capacitação e à qualificação profissional do servidor ocupante de cargo de provimento efetivo. 
§ 1º. A capacitação e qualificação profissional do servidor deverá estar relacionada com as atribuições e funções afetas ao cargo efetivo por este ocupado.
§ 2º. O auxílio previsto no presente artigo será concedido ao servidor desde que atendidas as normas previstas nesta Resolução, para as seguintes modalidades de cursos: 

I – graduação;
II – pós-graduação latu sensu.
Art. 2º. O Auxílio de que trata esta Resolução será limitado à até 30% (trinta por cento) do valor previsto no Plano de Cargos e Salários GH I, Nível 1, podendo ser através de: 

I – reembolso, efetuado mediante apresentação do comprovante de pagamento da mensalidade, até o primeiro (1º) dia útil do mês subsequente;

II – pagamento do valor da mensalidade pela Câmara, mediante apresentação pelo servidor do contrato firmado com a instituição de ensino, onde consta o valor das parcelas acordadas.
Art. 3º. Fica limitado a 10% (dez por cento) do total de servidores efetivos  o número de auxílio concedido nos termos desta Resolução.
Art. 4º. Para fazer jus ao Auxílio, o servidor deverá:

I – estar em efetivo exercício do cargo;

II – frequentar o curso fora do horário de trabalho;

III – apresentar semestralmente Declaração de Frequência e Boletim de Aproveitamento do curso.
Art. 5º. O Auxílio à capacitação e à qualificação será concedido durante o prazo de duração regular do curso, mediante “Termo de Compromisso” firmado pelo servidor de permanecer no serviço público municipal pelo prazo igual à duração do curso após sua conclusão, constante do Anexo I, parte integrante desta Resolução,  pena de ressarcimento do valor dispendido pela Câmara Municipal devidamente atualizado monetariamente. 
Art. 6º. Não será concedido Auxílio para o aluno que frequentar:
I – curso oferecido por instituição localizada fora do Estado de Minas Gerais; 

II – curso de duração indeterminada ou no qual não se adote critérios de avaliação ou de frequência.
Art. 7º. O Auxílio será suspenso caso o servidor desista, tranque a matrícula ou não obtenha aprovação em uma ou mais disciplinas do curso em que esteja matriculado.

§ 1º. Para que o servidor faça jus ao benefício, é necessário comprovar:

a) a reativação da matrícula;

b) a frequência e aprovação na respectiva disciplina.

§ 2º.  Fica expressamente vedada a concessão do auxílio relativo ao período da suspensão.
Art. 8º. A concessão do Auxílio à capacitação e à qualificação profissional estará condicionada à disponibilidade financeira e orçamentária da Câmara, mediante opinamento prévio do Setor Contábil e parecer conclusivo do Órgão Técnico Jurídico. 
Art. 9º. O requerimento para concessão do Auxílio, instruído com os documentos a que se referem o artigo anterior e verificados critérios de conveniência e oportunidade, será deferido pelo Presidente da Mesa Diretora.  
Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente as Resoluções nºs 312, de 02 de julho de 2007 e 337, de 02 de abril de 2012 e o Decreto Legislativo nº 277, de 16 de fevereiro de 2012.
Art. 11. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 03 de novembro de 2014

Guaraciaba Gomes Martins Araújo

Presidente

Virgínia Scarpatti Bouças

Vice-Presidente

Elci Michael Jackson

2º Vice-Presidente

José Vespasiano Vespa 

1º Secretário

Geraldo Moreira Nanico
2º Secretário

ANEXO I

TERMO DE COMPROMISSO A QUE SE REFERE O ARTIGO 5º DO PROJETO DE  RESOLUÇÃO Nº ____, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2014
................................................................., abaixo assinado(a), Servidor(a) do Legislativo Municipal de Timóteo, MG, Matrícula n° …....., ocupante do cargo de ......................., integrante do Quadro de Pessoal Permanente, lotado(a) no(a) .........................................................., à vista do Requerimento formal por este(a) firmado, tendo como objeto pedido para concessão  de Auxílio à Capacitação e à Qualificação Profissional na área de …......................a contar do exercício de …........ e em face do despacho deferitório favorável da pretensão pelo representante legal do Órgão Legislativo, DECLARA expressamente por este Termo, ter pleno e geral conhecimento do disposto na Resolução n°. ….., de ….. de …........ de …..., que “Institui auxílio relativo à capacitação e à qualificação profissional do servidor da Câmara Municipal de Timóteo e dá outras providências”. E por este mesmo instrumento termal, o(a) referido(a) servidor(a) COMPROMETE-SE a permanecer no serviço público municipal de Timóteo, MG, pelo prazo igual à duração do curso após a sua conclusão, pena de ressarcimento do valor total despendido com o referido Auxílio, em favor do Erário Público Municipal, com atualização monetária das parcelas nas respectivas datas de quitação, acrescidas de juros legais, sem prejuízo de outras cominações legais, inclusive perdas e danos que se apurarem. Devidamente comprometido(a), firma o presente Termo de Compromisso para que surta os seus jurídicos e legais efeitos.

Timóteo, ….. de ….............. de 20........ .

…......................................................

Servidor(a)

JUSTIFICATIVA

Vimos submeter à apreciação desta Casa a presente matéria resolutiva que “Institui auxílio relativo à capacitação e à qualificação profissional do servidor da Câmara Municipal de Timóteo e dá outras providências”.
Referida proposição não constitui novidade, porquanto vige a Resolução nº 312, de 02 de julho de 2007 também instituidora de auxílio à formação profissional destinado a servidores ocupantes de cargo de provimento efetivo e que, em virtude da presente proposta legislativa busca, por consequência a sua revogação, juntamente com a Resolução nº 337, de 02 de abril de 2012.
Como é do conhecimento dos ilustres Pares, principalmente daqueles ocupantes de cargos da Mesa Diretora da Legislatura anterior pelo Ato Resolutivo nº 312/07 alterado pelo de nº 337/12, o benefício abarca os diversos cursos e programas e àqueles servidores interessados e que atendam os requisitos neles previstos, têm direito ao auxílio correspondente a 60 % (sessenta por cento) da mensalidade paga à entidade educacional mediante reembolso ou quitação das mesmas diretamente pela Câmara.
Embora o objetivo do auxílio concedido na forma das resoluções que se pretende revogar não mencione expressamente que os cursos e programas, devam ter pertinência com as atividades desempenhadas pelo servidor efetivo, em respeito ao princípio constitucional da moralidade tal pertinência deverá ser observada, consoante pareceres técnicos emanados pelo Egrégio Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais.

Como é do conhecimento dos senhores vereadores, o limite percentual constitucional deferido ao Legislativo, tem sido suficiente apenas para cobertura de despesas essenciais ao seu funcionamento. Também, não é desconhecido pelo Legislativo que a ampliação do número de Vereadores (1/3); a instalação de novos gabinetes e sua manutenção com pessoal admitido aumentou consideravelmente as despesas desta Casa, em contrapartida à delicada situação econômica financeira porque passa o Município. Deste modo, não se mostra forçoso admitir que a Administração Legislativa tem que se adequar à realidade, pena de responsabilidade. 
Alinhavada neste diapasão, não obstante ser sensível à aspiração dos servidores camarísticos na busca do aperfeiçoamento profissional, com o devido respeito e diante da nova realidade o leque de cursos e programas contemplados no leque resolutivo vigentes, bem ainda o percentual previsto para cobertura do auxílio, correspondente a 60% do valor da mensalidade, não são sonantes com as exigências atributivas funcionais existentes nesta Entidade. Chega-se ao absurdo de se propiciar auxílio a ensino médio profissionalizante e sequencial; hoje oferecidos gratuitamente na Rede Estadual e Federal (Pronatec) de Ensino.

Ainda, contempla de cursos de pós graduação que englobam programas de mestrados e doutorados, estes, tipicamente acadêmicos; habilitadores para o exercício de magistério superior. E pelo que se sabe, esta Casa não tem criou, instituiu ou mantém em funcionamento, mesmo sob convênio, instituição ou programa destinado à qualificação profissional.   

Assim, em respeito ao princípio constitucional da moralidade e da finalidade e como forma de se evitar futuros questionamentos inclusive judiciais concernentes a versação de recursos públicos, em flagrante prejuízo à credibilidade do Poder Legislativo Municipal, por conseguinte por servidores amparados pelo auxílio, propõe a Mesa Diretora a presente matéria resolutiva garantindo o auxílio somente para o curso de graduação e pós graduação latu sensu, limitado anualmente a 10 % do número de servidores efetivos e correspondente a até 50% do vencimento previsto no Plano de Cargos e Salários GH I, Nível 1.
Pelo exposto acima, acredita esta Mesa Diretora que a manutenção do auxílio à formação e capacitação profissional dos servidores na forma proposta atende não só o interesse dos servidores, à capacidade financeira orçamentária e à conveniência legislativa, sem se afastar dos princípios constitucionais da moralidade e finalidade especialmente, razão pela qual espera obter a aprovação da mesma pelos demais Membros.
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